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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal

atribuições que lhe sao conde Salto, Estado de Sao Paulo, usando das

feridas por lei,

FAZ SABER, que a

ele sanciona’ e promulga a seguinte lei:

Camara Municipal aprovou e

. â #/I 1 I
13.320 - SALTO - SP

Artigo 1- - Fica aberto na Contadoria Munici

pal, um credito no valor de Cz$ 3.000.000,00 (tres milhões de cruzados), 

suplementar as seguintes dotaçoes do orçamento vigente:

HOSPITAL MUNICIPAL

13.75.4282.17 - Material de Consumo... Cz$ 3.000.000,00

Artigo 2g - 0 recurso para atender aos encar

gos de que trata o artigo anterior sera o previsto no artigo 43, § 1-, 

item II, da Lei 4320/64.

Artigo 3g - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

mo DI LELLIPILZIO NU

em 01 de dezembro de 1987




